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CIRCULAR Nº 01 

 
DUVIDAS E RESPOSTAS 

 
         

São Paulo, 13 de junho de 2025. 
 
 
Prezados segue para ciência, Circular 01, referente a contratação de empresa especializada para o 
FORNECIMENTO DE TERMODESINFECTORA E ACESSORIOS. 
 
 
 

ITEM 1 – Volume interno mínimo da câmara: 

 

DESCRITIVO SOLICITA: 

2.8. Volume interno mínimo da câmara de 350 L; 

 

SUGESTÃO DE ADEQUAÇÃO: 

Possibilidade do aceite de termosdesinfectora com volume interno de 255 L. 

 

Justificativa:  
A empresa requer esclarecimento quanto à exigência de “Volume interno mínimo da câmara de 350 L”, solicitando aceitação de equipamento com câmara 

de 255 litros, sob a justificativa de que o modelo DS610 2G, com esta capacidade, comporta 12 cestos DIN e é homologado pela Intuitive para 

reprocessamento de pinças do robô Da Vinci. 

 

Resposta da Engenharia Clínica (ICESP):  

A exigência de volume interno mínimo de 350 L foi estabelecida com base em critérios técnicos 

relacionados à capacidade física e operacional necessária para atender ao fluxo de reprocessamento de 

instrumentais, incluindo os utilizados em cirurgias robóticas de alta complexidade, como os do sistema 

Da Vinci X. 

 

Trata-se de uma medida que garante não apenas a compatibilidade com racks e cestos padronizados 

exigidos na especificação, mas também a capacidade operacional adequada para o reprocessamento de 

grande volume de instrumentais, inclusive com possibilidade de expansão futura da demanda, sem a 

necessidade de novos investimentos ou aquisição de equipamentos adicionais. 
 

Ainda que o equipamento DS610 2G declare comportar 12 cestos DIN com 255 litros, a simples equivalência de produtividade não substitui o atendimento 
integral às características mínimas estabelecidas no edital, inclusive porque não se trata apenas de capacidade de carga, mas sim de dimensão útil 

compatível com racks e acessórios padronizados. 

 



 
 

 

 

Atendendo a dimensão e comprovando documentalmente possuir ciclo de reprocessamento robótico validado pela Intuitive Surgical, fabricante do sistema 

Da Vinci, será aceito, caso contrário reprovado 
 

 

Conclusão: 

Mantém-se a exigência do volume interno mínimo da câmara de 350 litros, sendo obrigatório o atendimento integral a todos os itens previstos na 

especificação técnica estabelecida no edital. As alterações impactam diretamente na operação. 

 

 

Sem mais para o momento, 

 

 


